
P R O U N I
O  Q U E  É ?

Q U E M  P O D E  S E  I N S C R E V E R ?

Q U A I S  S Ã O  A S  B O L S A S ?

C O M O  F U N C I O N A  A  I N S C R I Ç Ã O ?

C O M O  F A Z E R  A  I N S C R I Ç Ã O ?

O S  C U R S O S  T Ê M  N O T A  D E  C O R T E ?

E  P A R A  L I S T A  D E  E S P E R A ?

D I C A  P A R A  O  C A N D I D A T O :

C O M O  F U N C I O N A M  O S
R E S U L T A D O S  E  P R É - S E L E Ç Ã O ?

O Programa Universidade para Todos – Prouni tem o objetivo de 
possibilitar o acesso ao ensino superior por meio da entrega de bolsas de 
estudo integrais (100%) e parciais (50%), em cursos de graduação e 
sequenciais (de formação específica), em instituições de ensino superior 
privadas. Basta que o candidato atenda aos requisitos descritos na 
sequência, para ter direito ao benefício e poder dar continuidade aos tão 
sonhados estudos, em uma faculdade particular. 

O Programa foi criado pelo Governo Federal em 2004 e 
institucionalizado pela Lei n.11.096/2005.

A inscrição no PROUNI é realizada exclusivamente online, no site do 
programa, e não exige o pagamento de taxas. 

Quando o candidato se inscreve no PROUNI, ele pode escolher duas 
opções entre as instituições e os cursos disponíveis, seguindo a sua 
preferência e perfil socioeconômico, que podem ser alteradas durante todo 
o período de inscrição. Será considerada a última inscrição confirmada. 

Sim. As notas de corte de cada curso são informadas pelo sistema.
O candidato pode acompanhar as notas de corte e alterar suas opções 

até o encerramento das inscrições. A inscrição válida é sempre a última 
confirmada pelo candidato. Atenção: a nota de corte é apenas uma 
referência para auxiliar o candidato no monitoramento de sua inscrição, não 
sendo garantia de pré-seleção para a bolsa ofertada. O sistema não faz o 
cálculo em tempo real e a nota de corte se modifica de acordo com a nota 
dos inscritos.

Candidatos que tenham participado do último Enem e obtido no 
mínimo 450 pontos na média das notas do exame, e nota superior a 
zero na redação;

Ter cursado o Ensino Médio completo em escola da rede pública ou 
em escola da rede privada como bolsista integral da própria escola;

Pessoas com deficiência;

Professores da rede pública de ensino, no efetivo exercício do 
magistério da educação básica e integrando o quadro de pessoal 
permanente da instituição, e concorrer a bolsas de estudo em cursos 
de licenciatura. Nesse caso não é exigida a comprovação de renda.

Que estejam ingressando na sua primeira Graduação, portanto ainda 
não possuem diploma de curso superior;

100%
para estudantes com 
renda bruta familiar de 
até 1 salário-mínimo e 
meio por pessoa.

50%
para estudantes com 
renda bruta familiar de 
até 3 salários-mínimos 
por pessoa.

Acesse o site http://prouniportal.mec.gov.br/

Preencha o número de inscrição do ENEM e a senha. 
(Caso tenha esquecido a senha a opção para recuperar fica 
logo abaixo).

Não esqueça de marcar que não é um robô
*Os campos marcados com asterisco são de 
preenchimento obrigatório.

Preencher dados do candidato.

Leia e caso esteja de acordo com a documentação exigida 
para comprovação das informações selecione a opção. 

Selecione o campo que declara autenticidade das 
informações e confirme. 

Preencha o questionário.

Preencha grupo familiar. 

AGORA CHEGOU A HORA DE ESCOLHER O CURSO DO SEU
SONHO E A MAIOR FACULDADE A DISTÂNCIA DO BRASIL.

Serão realizadas duas chamadas:
1º Os estudantes pré-selecionados devem comparecer às instituições
    de ensino para comprovarem as informações prestadas na inscrição.
2º Os resultados, prazos para comprovação das informações, entre
    outras informações, estarão disponíveis na página do PROUNI e no
    site da FAEL (fael.edu.br/prouni). Consulte a data de divulgação dos
    resultados em Cronograma.

Ao final das 2 chamadas, o candidato poderá manifestar o interesse em 
participar da Lista de Espera.

A lista de espera do Prouni será única para cada curso e turno de cada 
local de oferta.

Atenção: Os candidatos participantes da Lista de Espera deverão 
comparecer à instituição e entregar a documentação que comprova as 
informações prestadas na inscrição. As datas serão publicadas no 
cronograma.

Poderá participar da Lista de Espera do Prouni, exclusivamente para o 
curso correspondente à sua primeira opção:

O candidato não pré-selecionado nas chamadas regulares; e
O candidato pré-selecionado em sua segunda opção de curso,
reprovado por não formação de turma.

Poderá participar da Lista de Espera do Prouni, exclusivamente para o 
curso correspondente à sua segunda opção:

O candidato não pré-selecionado nas chamadas regulares em que
não existam bolsas disponíveis na sua primeira opção de curso;
O candidato não pré-selecionado nas chamadas regulares em que
tenha ocorrido não formação de turma na sua primeira opção; e.
O candidato pré-selecionado em sua primeira opção de curso,
reprovado por não formação de turma.

1. Escolha somente os cursos pelos quais 
você tenha interesse.

2. Só será considerada válida a inscrição 
que tenha pelo menos uma opção de curso 
selecionada pelo candidato.

3. O candidato pode escolher até duas 
opções de instituição, curso e turno dentre as 
bolsas disponíveis, de acordo com seu perfil.

4. Se você não está matriculado no curso 
em que deseja se inscrever, fique atento! A 
bolsa do Prouni só poderá ser concedida caso 
haja a formação de turma no período letivo 
inicial do curso.

5. Verifique junto à instituição de ensino se 
o curso no qual deseja se inscrever exige 
requisito específico para matrícula.

6. Para aumentar sua chance de obter uma 
bolsa do Prouni, consulte, durante o período 
das inscrições, a nota de corte dos cursos. 
Atenção: a nota de corte é apenas uma 
referência para auxiliar o candidato no 
monitoramento de sua inscrição, não sendo 
garantia de pré-seleção para a bolsa ofertada. 
O sistema não faz o cálculo em tempo real e a 
nota de corte se modifica de acordo com a 
nota dos inscritos.
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Vantagens de ser
bolsista Prouni na FAEL:

Aulas ministradas por especialistas atuantes no 
mercado de trabalho;

Workshops integradores com novos desafios na 
área educacional;

Preços acessíveis: a bolsa parcial custeia 50% da 
mensalidade e, com a bolsa integral, você conquista 
o seu diploma sem custos!

Material didático completo, garantindo um ensino 
de qualidade;


